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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos tr2s dias do m2s de a -

gosto de mil novecentos e setenta e nove. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 925, DE 03 DE AGOSTO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR ÁREA DE TER  

RA COM OORTOLO MENONCIN E SUA ESPOSA E DÁ OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

	

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a permutar, com Bortolo Menoncin 	e 

	

sua esposa, uma área de terra localizada no antigo lote rural nQ 	18 

da Linha Estrada Geral Leste, atusl zona urbana desta cidade, com 351,00 m2 ( trezentos e 

cincoenta e um metros quadrados ), com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de 

13,00 metros, com terras da Municipalidade; Sul, na mesma extensão, com a rua Arthur Zie-

gler; Leste, na extensão de 27,00 metros, com terras da Municipalidade; Oeste, na mesma 

extensão, também com terras da Municipalidade; o imóvel encontra-se transcrito no Regis - 

tro de Imóveis desta cidade, sob nQ 25.024, ;s fls. 106 do Livro 2-AF. 

	

O imóvel da permutante possui uma área de 351,0D m2 ( trezentos 	e 

cincoenta e um metros quadrados ), sem benfeitorias, localizado na rua Camilo Leindecker, 

nesta cidade, com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de 27,00 metros, com pró 

priedade de Antonio Jose Troian; Sul, na mesma extensão, com propriedade da Municipalida-

de; Leste, na extensão de 13,00 metros, também com propriedade da Municipalidade; e Oeste 

na mesma ,extensão, com a rua Camilo Leindecker; referido imóvel encontra-se transcrito no 

Registro de Imóveis desta cidade, sob nQ 13.525, as fls. 141 do Livro 3-F. 

Art. 2Q - A area permutada destina-se a formar a gleba necessaria a construçao-

de uma praça no Bairro Licorsul. 

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revogadas 	as 
• 

disposições em contrario. 

• 
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